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PORTARIA N.º 1588/2020 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos 

Municípios, Lei Municipal nº 214/2013 e demais Legislação em vigor. 

  

R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art. 1º - NOMEAR E RECONDUZIR POR MAIS DOIS de acordo com o art. 2º da Lei Municipal n° 

217/2013, de 10 de maio de 2013, para Constituir o CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - Conselho do FUNDEB, em conformidade com suas 

representações:  

 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

Titular: Lomante Barbosa Rodrigues 

CPF: 427.494.254-68 

Suplente: Tiago Manoel da Silva  

CPF: 080.749.314-71 

 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO:SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO . 

 

Titular: Renata da Silva Freitas Araújo   

CPF: 032.186.284-82 

Suplente: Walter Lucio da Silva 

CPF: 044.952.664-03 

 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE 

PÚBLICA DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO:  

 

Titular: Ruthiana Cordeiro Ferreira – Vice - presidente  

CPF: 035.970.294-50 

Suplente: Ana Maria da Silva Arruda  

CPF: 760.256.164-34. 

Titular:  Cezar Jose da Silva  

CPF: 083.815.124-84 
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Suplente: Maria Dnalda Pereira da Silva  

CPF: 085.228.224-92 

 

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: 

 

Titular: José Fernandes da Silva (Presidente) 

CPF: 033.117.384-03 

Suplente: Maria do Socorro Leal Cabral  

CPF: 397.590.164-00 

 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DE TECNICO ADMINISTRATIVOS 

DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA  DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO: 

 

Titular: Josildo Henrique da  Silva  

CPF: 570.784.324-87 

Suplente: José Severino Alves  

CPF: 008.962.967-17 

  

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUC. BÁSICA DA REDE 

PÚB.  MUNICIPAL DE ENSINO: 

 

Titular: Selma de Souza Gomes  

CPF: 058.586.474-80 

Suplente: Josefa Ivone Oliveirab da Silva  

CPF: 091.118.447-36 

 Titular: José Antônio da Silva Filho 

  CPF: 088.252.444.52 

Suplente: Eroberto  Feliciano da Silva  

CPF: 076.313.374-46 

  

 REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA                                                                    

 

 Titular: Gabriel Luiz Barbosa 

 CPF:073.705.244-93  

 Suplente: Maria Gomes da Silva    

 CPF: 057.308.254-55   

 

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

INDICADO PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS 

 

 Titular: Leticia Margarida da Silva  

 CPF: 090.290.434-58 

 Suplente: Paulo Anselma Filho  

 CPF: 056.401.094-40 
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 REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

 

Titular: Jardiel Bezerra de Melo  

CPF: 057.644.054-08 

Suplente : ALBANÚZIA ALVES DE FARIAS 

CPF: 049.036.154-48 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de assinatura e publicação, revogada a 

Portaria nº 1587/2020 e demais disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 27/03/2020. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 

PAULO ALVES MONTEIRO  

PREFEITO MUNICIPAL 

 


